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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2015 – PMP 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2015 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE REALIZAÇÃO: 07/10/2015 
HORÁRIO: 14h00min HORAS - Horário Local 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Paranaíta – Situada à Rua Alceu Rossi s/ nº., 
Centro  Paranaíta – MT, CEP. 78.590.000 
PREGOEIRA: Luciane Raquel Brauwers 
  

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2015 
   

1. PREÂMBULO 
 

 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA - MT através de sua PREGOEIRA, designada 
pelo Decreto Municipal nº 154/2015, torna público para conhecimento de quantos possam se interessar, 
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002, 
8.666/93 e com o Decreto Municipal nº. 153/2009 e a Lei Municipal nº. 420/2006, Lei Complementar nº. 
123/2006 e Lei Complementar Municipal nº. 011/2009, demais normas que regem a matéria e de acordo 
com as disposições deste Instrumento, visando à contratação do objeto descrito no item II deste Edital. 
 
1.2. Edital completo poderá ser obtido na Prefeitura e no site: www.paranaita.mt.gov.br, 
informações pelo telefone: (66) 3563-2700, Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Paranaíta, situada a Rua Alceu Rossi, s/ nº. Centro, Paranaíta/MT, CEP: 78.590-000. 
 
1.3. O credenciamento das licitantes interessadas será realizado das 13h30min às 14h00 min, do dia 
07 de Outubro de 2015,  conforme especificações constante no item 4 deste edital. 
 
1.4. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste Edital e seus Anexos, deverão ser entregues à Pregoeira até às 14h00min do dia 07 de  Outubro de 
2015, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Paranaíta, situada à Rua Alceu Rossi s/nº, Centro 
– Paranaíta – MT., CEP 78.590-000. 
 
 

2. DO OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
para reforma e ampliação de residências do Conjunto Habitacional Novo Horizonte no Município 
de Paranaíta, nos termos da Lei Municipal nº. 783/2014, conforme especificações e quantidades 
discriminadas no Anexo I e II - Formulário Padrão de Proposta/Termo de Referência deste edital. 
 

 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar desta licitação somente quem apresentar a habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
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qualificação técnica, qualificação econômico/financeira, bem como objeto social pertinente e compatível 
com o objeto licitado, conforme exigência prevista nas legislações mencionadas no preâmbulo. 
 
3.2. Também só poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 
 
3.3. Os documentos serão conferidos no ato da abertura do envelope nº 2 (envelope de documentos de 
habilitação). 
 
3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses 
a seguir: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si. 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato 
tenha sido publicado na imprensa oficial ou, conforme o caso, pelo órgão em que praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) estrangeiras que não funcionem no País; 
 
3.5. É obrigatório atestado de visita ao local da obra, datado de até 03 (três) dias antes da abertura do 
certame. 
3.5.1. A empresa interessada deverá agendar previamente junto ao Departamento de Engenharia 
da Prefeitura Municipal de Paranaíta a Visita Técnica ao local onde será realizada a obra; 
3.5.2. A visita técnica da licitante interessada deverá ser efetuada pelo responsável indicado pela empresa 
que deverá apresentar no momento da visita técnica Comprovação de vínculo com a empresa; 
5.5.3. O atestado de visita técnica deverá ser realizado com acompanhamento do representante da 
Prefeitura, datada de até 03 (três) dias antes da data da abertura dos envelopes (conforme modelo – Anexo 
X); 

 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. O credenciamento será realizado das 13h30min às 14h00 horas do dia 07 de  Outubro de 2015, 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Paranaíta – Situada à Rua Alceu Rossi s/ nº., Centro  
Paranaíta – MT, CEP. 78.590.000. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas 
um representante, o qual deverá identificar-se junto a Pregoeira, quando solicitado, exibindo a respectiva 
cédula de identidade ou documento equivalente. 
 
4.2. Documentos necessários para o Credenciamento da Empresa: 
4.2.1 – Cópia Autenticada do Registro comercial, no caso de empresa individual ou; 
4.2.2 – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual ou; 
4.2.3 – Cópia Autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores ou; 
4.2.4 – Cópia Autenticada da Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
4.2.4 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.2.5 – No caso da empresa se enquadrar como Micro Empresa ou Empresa de Pequena Empresa: 
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para fins de comprovação da condição de Micro ou Pequena Empresa, assim definidas aquelas que se 
enquadram na classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, as licitantes deverão 
apresentar no momento do CREDENCIAMENTO a Declaração contida no Anexo VIII deste Edital. 
4.2.5.1 - Para as empresas enquadradas como Microempreendedor Individual deverão apresentar o 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual e a declaração contida no Anexo VIII deste 
Edital. 
 
4.3. A empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de 
outorga por instrumento público ou particular (Minuta de Carta de Credenciamento - Anexo III), neste 
último caso, com firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos 
poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e 
notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame, juntamente 
com uma cópia do Ato Constituição da Empresa. 
 
4.4. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá 
apresentar cópia autenticada do ato de constituição da empresa ou ato de investidura que habilitem o 
representante, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.  
 
4.5. As empresas que forem se utilizar das prerrogativas da Lei nº. 123/2006 terão que se 
manifestar no ato do credenciamento, através de Declaração de Porte de Empresa declarando a sua 
situação de enquadramento na situação de Micro Empresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) conforme (Anexo VIII); 
4.5.1 - Para as empresas enquadradas como Microempreendedor Individual deverão apresentar o 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual e a Declaração contida no Anexo VIII deste 
Edital. 
 
4.6. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos 
envelopes de números 01 e 02. 
 
4.7. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
 
4.8. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2, 4.3. e 4.4. não implicará a exclusão 
da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de 
lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a 
incorreção.   
 
4.9. A empresa que  apenas apresentar o envelope com a  proposta e a habilitação, não estando presente 
seu representante, deverá apresentar além dos envelopes exigidos nos itens 5.3 e 5.4 deste edital, cópia 
autenticada do ato de constituição da empresa e as empresas que forem se utilizar das prerrogativas da Lei 
123/2006 terão que apresentar junto ao envelope de credenciamento, Declaração de Porte de Empresa 
declarando a sua situação de enquadramento na situação de Micro Empresa (ME) e Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) conforme (Anexo VIII); 
 
 4.10. O envelope do credenciamento deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações:  
  
ENVELOPE: DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT  
PREGÃO PRESENCIAL N º 078/2015 
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RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 
 
 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este Edital e 
seus Anexos, no local e horário determinados no item 1.2. 
 
5.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o representantes da licitante apresentará declaração dando 
ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação (Anexo V) e entregara(ão) os 
envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir 
desse momento, a admissão de novos licitantes. 
 
5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 
PREGÃO PRESENCIALN º 078/2015 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 
 
5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 
 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2015 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 
 
5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 2- Documentos de 
Habilitação. 
 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa em papel 
timbrado do licitante, conforme o Formulário Padrão de Proposta (ANEXO II), redigida com clareza 
em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, 
rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo 
representante legal da licitante. 
 
6.2. Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação: 
 
6.2.1. Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato e, se 
possível, endereço eletrônico (e-mail), nº da conta corrente, agência e respectivo Banco; 
 
6.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua apresentação; 
 
6.2.3. Uma única cotação, com preços unitários por item e totais, e valor global da proposta, com apenas 
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duas casas decimais após a vírgula, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso, 
sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados 
os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este último; 
 
6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, treinamento, frete, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
seus Anexos. 
 
6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os  ser fornecidos sem ônus adicionais. 
 
6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento. 
 

 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço global, 
observado os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos neste edital, bem como o disposto nos itens 14.7 e 14.8 deste edital. 
 
7.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta de valor mais baixo 
e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais 
e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
 
7.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato  
superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
7.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.2, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos; 
 
7.5. A pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. 
 
7.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no item 12 deste Edital. 
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7.8. Para o lance vencedor será determinado o percentual abatido da proposta inicial o qual 
incidira em todos os itens que compõe a proposta de preços formalizando os valores finais, que 
sempre receberá o arredondamento para duas casas decimais;  
 
7.9. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
 
7.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
   
7.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
7.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo lhe adjudicado o objeto do certame. 
  
7.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 
7.14. Nas situações previstas nos subitens 7.8, 7.9 e 7.12, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
7.15. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 
devendo a mesma, ao final, ser assinada pela Pregoeira e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá 
constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 
 
 

8. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
8.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar n. 123/2006, deverão preencher e apresentar no ato do Credenciamento a Declaração 
constante do Anexo VIII deste Edital, salientando que a falsidade de declaração prestada objetivando 
benefícios da LC 123/2006, caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas cabíveis; 
 
8.2.  Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 % (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 
8.2.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
II. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no percentual indicado no caput, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontre no intervalo estabelecido no caput, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
IV. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
8.3. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
8.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
 
8.3.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 As empresas deverão apresentar no Envelope nº 02 os seguintes documentos de habilitação, em plena 
validade: 
 
a) Habilitação jurídica: 
1 – Cédula de Identidade e CPF dos Sócios e ou proprietário; 
2 – Registro comercial, no caso de empresa individual ou; 
3 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores ou; 
4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
5 – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 
 
9.1.1. Os documentos relacionados no item 9.1. não precisarão constar do envelope “Documentos de 
Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
b) Regularidade Fiscal: 
1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2 – Prova de inscrição de Contribuinte Estadual; 
3 – Alvará de Localização e Funcionamento – emitido pelo Poder Executivo Municipal da sede do 
licitante; 
4 – Certidão Negativa de Débitos e Contribuição Federais conjunta com a Dívida Ativa da União; 
5 – Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 
Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 
6 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
7 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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8 – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 
9 – Comprovar que nada consta no Portal da Transparência do Governo Federal: CADASTRO 
NACIONAL DE EMPRESSAS INIDONEAS E SUSPENSA (CEIS), através de consulta feita no site: 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 
b.1 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de 
negativas. 
 
c) Qualificação Técnica 
1 – Registro ou inscrição na Entidade Profissional Competente (Junta Comercial, Sindicato, Conselho ou 
Associação Comercial); 
2 – Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, 
da Lei 8.666/93 (conforme modelo - Anexo IV); 
3 – Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz,  a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 
8666/93. (conforme modelo – Anexo VI); 
4 – Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e prazo de 
fornecimento para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (conforme modelo – Anexo VII); 
5 - Atestado de Visita no local onde será realizada as obras efetuada pelo responsável indicado pela 
empresa acompanhado pelo engenheiro da Prefeitura, datada de até três dias antes da data da abertura dos 
envelopes (conforme modelo – Anexo X); 
6 - CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA NO CREA, com a devida regularidade no 
exercício de vigente, onde deverá constar o nome do engenheiro responsável pela execução da obra 
objeto do projeto anexo; 
7 - CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA FÍSICA NO CREA, com a devida regularidade no 
exercício de vigente, que ficará responsável pela execução da obra objeto do projeto anexo; 
8 - CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO expedido pelo CREA, em nome do engenheiro indicado pela 
licitante como responsável pela execução da obra ora licitada, com a comprovação de que executou, como 
engenheiro responsável, obra(s) com característica(s) construtivas iguais ou semelhantes ao objeto desta 
licitação; 
9 – Comprovação em nome da empresa (licitante) de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis em prazos, quantidades e características com os serviços objeto da licitação, que será 
demonstrada através da apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO FORNECIDO por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA; 
 
d) Qualificação Econômico-Financeira 
1 – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último Exercício Social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
2 - O Balanço Patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial do Estado (Sede do 
Licitante). 
3 – O Balanço Patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Opção do SIMPLES nos termos da 
legislação vigente; 
4 – Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do local do principal 
estabelecimento ou da filial da empresa, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do 
certame, se outro prazo não constar do documento; 
5 – Certidão Simplificada Emitida pela Junta Comercial da sede do licitante comprovando a existência de 
capital social no valor igual ou superior a 2% da contratação, em data não superior a 60 (sessenta) dias da 
data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento; 
5.1 - Para as empresas enquadradas como Microempreendedor Individual, o Capital Social poderá ser 
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comprovado através do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 
 
9.2. As certidões que não apresentarem data de validade, será considerada válida dentro de período de 60 
(sessenta) dias a contar da data da sua emissão. 
 
9.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira. 
 
9.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará o proponente inabilitado, ressalvado o disposto nos 
artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 combinado com a Lei Complementar 
Municipal nº. 011/2009. 

 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
 
10.2. Caberá à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 
 
10.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
10.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, 
e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 
 
 

11. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação. 
 
11.3 - Verificado o atendimento das condições de habilitação da licitante classificada em primeiro lugar, 
esta será confirmada vencedora, para adjudicação do objeto da licitação. 
 
11.4. Se a primeira proponente classificada recusar-se a formalizar o ajuste ou estiver impedida de fazê-
lo, no prazo estabelecido neste Edital e sem embargo da aplicação das penalidades nele previstas, será 
examinada a documentação das subseqüentes proponentes classificadas, na ordem de classificação, até o 
encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo a respectiva proponente 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 
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11.5. Declarada a vencedora, as proponentes presentes deverão manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões e de 
igual prazo para as contra-razões, contados a partir do término do prazo da(s) recorrente(s), 
independentemente de qualquer comunicado, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
 
11.6. As razões de recurso deverão ser protocoladas, no prazo supra, junto à Supervisão de Administração 
e Suprimentos, no endereço e horário constantes do preâmbulo deste instrumento. 
 
11.6.1. A falta de manifestação imediata e motivada de licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor, nos termos do disposto no item 
XIV do artigo 13 do Decreto Municipal  nº 153/2009. 
 
11.6.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.6.3. Decididos os recursos eventualmente interpostos, observados os trâmites legais, será adjudicado o 
objeto da licitação à licitante vencedora e homologado o certame.  
 
11.7. Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida à Autoridade Competente, nos termos do 
artigo 4 inciso XXII da Lei Federal n° 10.520/02. 
 
11.7.1. A adjudicação do objeto e a homologação da licitação não obrigam a Administração à contratação 
do objeto licitado. 
 
11.8. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
 
11.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.10. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor e homologará o procedimento. 
 
11.11. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do órgão 
Prefeitura Municipal de Paranaíta – MT. 
 

12. DO CONTRATO 
 
12.1. Como condição para a celebração do contrato o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação. 
 
12.2. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato injustificadamente será aplicada à regra 
seguinte: 
 
12.2.1. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, 
será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
 
12.2.2. O prazo para assinatura do contrato pelo licitante vencedor será de até três dias úteis depois da 
notificação pela Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, ou da retirada do instrumento, durante a validade 
de sua proposta, sujeitando-se o infrator às sanções previstas no item 12.1.1. 
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12.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos pela sua participação na licitação da qual trata 
este Edital, salvo se ratificadas as condições propostas até o vencimento desse prazo, por igual período. 
 
12.4. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória válida, perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
12.5. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, a sessão 
será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas 
respectivas ofertas, observado que a Pregoeira examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
12.6. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
 
12.6.1. Apresentar a nota fiscal mediante a entrega dos itens no prazo estabelecido neste Edital, contado 
do recebimento da solicitação de fornecimento. 
 
12.6.2. A entrega do objeto adjudicado será conforme solicitação da Prefeitura Municipal, nas 
quantidades definidas neste Edital, e por solicitação do Setor de Competente da Prefeitura Municipal de 
Paranaíta – MT. 
 
12.6.3. Aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo 
supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 
 
12.7. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo do item 11.6.2 ou recusar-se em fornecer os itens 
solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de 
Paranaíta, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, 
sujeitando-se às penalidades dispostas na seção 12 deste Edital de Pregão. 
 
12.8. Se a licitante vencedora, injustificadamente, não apresentar situação regular no ato da feitura da 
assinatura do contrato, a sessão será retomada e os demais licitantes serão chamados, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que a Pregoeira examinará 
a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às penalidades constantes da Seção 
12 deste Edital. 
 
12.8.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão será retomada, conforme item 
7.12 deste Edital. 
 
12.9. A Prefeitura Municipal de PARANAÍTA-MT se obriga, nos termos previstos neste Edital a: 
 
12.9.1. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste Edital; 
 
12.9.1.1. Os serviços serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 
 
a) Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios do Anexo I deste 
edital; 
b) Se apresentem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
Trabalhando por uma Paranaíta melhor para todos. 

 
 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
12.9.1.2. O recebimento dor produtos far-se-á sempre que solicitado pela prefeitura mediante 
apresentação de Nota Fiscal. 
 
12.9.1.3. O recebimento provisório dos itens adjudicados não implica sua aceitação definitiva. 
 
12.9.1.4. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento 
das especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária. 
 
12.9.1.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a 
Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente da Prefeitura Municipal de Paranaíta – 
MT. 
 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Edital, sujeita a 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor da 
Nota de Empenho, na forma seguinte: 
 
13.1.1 Quanto ao item 11.2.: 
a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
 
b) a partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-
se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
13.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, o contratante poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
 
13.3. Se a adjudicatária recusar-se a fornecer injustificadamente ou se não apresentar situação regular no 
ato do fornecimento, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 
13.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado. 
 
13.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Paranaíta por prazo de até 2 (dois) anos, e; 
 
13.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
13.4. A licitante adjudicatária ou contratada que deixar de entregar os itens ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 
cinco anos e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro de Fornecedores por igual período, caso 
existente, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 
 
13.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum 
valor a receber desta Prefeitura Municipal de Paranaíta – MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 
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13.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Paranaíta – MT. 

 
 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento do exercício de 2015 seguintes: 
 
0450-13.001.16.482.0009.1030.4.4.90.51.00.00 – Sec. Assist. Social  

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. É facultado à Pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
15.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 
 
15.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 
 
15.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no Cumprimento do contrato. 
 
15.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a 
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
15.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
15.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido e novamente 
publicada. 
 
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Paranaíta - MT. 
 
15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de Pregão. 
 
15.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
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15.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, à Pregoeira, nas dependências do Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura no seguinte endereço: situada a Rua Alceu Rossi s/ nº., Centro, 
Município de Paranaíta – MT., Prédio da Prefeitura Municipal, até dois dias úteis antes da data de 
abertura do Pregão. 
 
15.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
15.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93 e da 
Lei Municipal nº. 153/2009 e do Decreto Municipal nº. 420/2006 e pelo Decreto Municipal nº. 153/2009, 
subsidiada pela Lei Complementar nº. 123/2006 e Lei Complementar Municipal nº. 011/2009. 
 
15.12. São partes integrantes deste Edital: 
a) ANEXO I – Termo de Referencia; 
b) ANEXO II – Formulário Padrão de Propostas de Preços; 
c) ANEXO III – Modelo de Minuta de Carta de Credenciamento; 
d) ANEXO IV – Modelo de Declaração de Fato Superveniente; 
e) ANEXO V – Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
f) ANEXO VI – Modelo de declaração de não emprego de menores de 18 anos; 
g) ANEXO VII – Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e 
prazos de fornecimento para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
h) ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Porte de Empresa; 
i) ANEXO IX – Minuta de Contrato; 
j) ANEXO X – Atestado de Visita Técnica; 
l) ANEXO XI - Memorial Descritivo; 
m) ANEXO XII – Planilha Orçamentária e Cronograma Executivo; 
n) ANEXO XIII – Projeto Arquitetônico com e sem ampliação; 
 

 
 

Paranaíta/MT, 22 de Setembro de 2015. 
 
 
Luciane Raquel Brauwers 
Pregoeira 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2015 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
1 – DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para reforma e ampliação de 
residências do Conjunto Habitacional Novo Horizonte no Município de Paranaíta, nos termos da 
Lei Municipal nº. 783/2014. 
 
2 – PRAZO DE EXECUÇÃO: 
2.1. Conforme minuta de Contrato; 
 
3 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. Conforme minuta de Contrato; 
 
4 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão suportadas pela seguinte 
dotação orçamentária: 
 
0450-13.001.16.482.0009.1030.4.4.90.51.00.00 – Sec. Assist. Social  

5 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
5.1 O valor máximo admissível para a referida contratação do presente termo, elaborado com base na 
média dos preços praticados no mercado, mediante pesquisa efetuada junto a fornecedores do ramo, é de 
R$ 893.919,34 (Oitocentos e noventa e três mil, novecentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos) 
assim constituído: 
 

VALOR MÁXIMO ADMISSÍVEL – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT P. MÉDIO UNIT. P. MÉDIO TOTAL 

AMPLIAÇÃO DE 32 QUARTOS DE 6,72 M² 
 

1 

LOCAÇÃO DE OBRA 
ESCAVAÇÃO DE VALAS EM TERRA COMPACTA 
REATERRO COMPACTADO MANUALMENTE 
FUNDAÇÃO, ESTRUTURA E FORMAS 
MOVIMENTO DE TERRA 
EXECUÇAO E APLICAÇÃO DE LASTRO DE CONCRETO 
MONTAGEM DA ESTRUTURA COM TERÇAS, CAIBROS E 
RIPAS 
TELHAMENTO DA COBERTURA COM TELHAS DE 
CONCRETO 
APLICAÇÃO DE TINTA ASFALTICA P/ CONCRETO E 
ARGAMASSA, 2 DEMÃOS  
JANELA DE CORRER, COLOCAÇÃO E ACABAMENTO. 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CERÂMICA DE 9X12X24CM (ESPESSURA 9CM) 
VERGA 10X10CM EM CONCRETO, AÇO CA60, BITOLA 
FINA, INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A. 

M² 215,04 130,00 27.955,20 

VALOR TOTAL R$ 27.955,20 

FORRO  
2 

MONTAGEM DO TARUGAMENTO FEITO COM SARRAFOS 
DE MADEIRA E COLOCAÇÃO DOS PAINÉIS DO FORRO. M³ 2.590 23,33 60.424,70 

VALOR TOTAL R$ 60.424,70 

PISO  
3 EXECUÇAO E APLICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO NO M² 1.738 18,33 31.857,54 
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CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 

4 
COLOCAÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE 
ALTURA M 1.963 5,83 11.444,29 

5 COLOCAÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO M² 1.749 24,33 42.553,17 

VALOR TOTAL R$ 85.855,00 

REVESTIMENTOS 
 

6 
CHAPISCO APLICADO TANTO EM PILARES E VIGAS DE 
CONCRETO COMO EM ALVENARIAS. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 

M² 9.152 7,40 67.724,80 

7 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 M² 14.286 17,00 242.862,00 

8 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 M² 929 21,66 20.122,14 

9 COLOCAÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO M² 915 29,33 26.836,95 

10 REGULARIZAÇÃO DA FACHADA COM ARGAMASSA 1:3 M² 1.640 15,66 25.682,40 

VALOR TOTAL R$ 383.228,29 

ESQUADRIAS 
 

11 
REMOÇÃO E REQUADRO DE PORTAS, PARA PERMITIR A 
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS CERÂMICO NO PISO UND. 179 186,66 33.412,14 

12 
PORTA INTERNA DE MADEIRA, COLOCAÇÃO E 
ACABAMENTO, DE UMA FOLHA COM BATENTE, 
GUARNIÇÃO E FERRAGEM. 

UND. 166 130,00 21.580,00 

VALOR TOTAL R$ 54.992,14 

PINTURA  

13 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
ESMALTE SINTÉTICO PARA MADEIRAS E METAIS , DUAS 
DEMÃOS. NAS ESQUADRIAS DAS PORTAS E JANELAS E 
NO AMADEIRAMENTO DOS BERAIS 

M² 3.127 14,00 43.778,00 

14 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX 
ACRILICA, DUAS DEMÃOS 

M² 17.667 12,00 212.004,00 

VALOR TOTAL R$ 255.782,00 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
 

15 
REQUADRAMENTO DAS PAREDES E PISO PARA 
ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTO CERÂMICO 
(BANHEIRO) 

M² 790 25,00 19.750,00 

16 
REMOÇÃO, RECOLOCAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 
COMPONENTES (BANHEIRO) UND. 581 10,21 5.932,01 

VALOR TOTAL R$ 25.682,01 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 893.919,34 

 
6. LOCALIZAÇÃO DAS CASAS NO CONJUNTO HABITACIONAL: 

ITEM ENDEREÇO Nº CASA 
1 AV. MATO GROSSO 407 
2 AV. MATO GROSSO 419 
3 AV. MATO GROSSO 431 
4 AV. MATO GROSSO 443 
5 AV. MATO GROSSO 469 
6 AV. MATO GROSSO 481  
7 AV. MATO GROSSO 493 
8 AV. MATO GROSSO 505 
9 AV. MATO GROSSO 531 

10 AV. MATO GROSSO 543 
11 AV. MATO GROSSO 555 
12 AV. MATO GROSSO 567 
13 AV. MATO GROSSO 221 
14 AV. MATO GROSSO 233 
15 AV. MATO GROSSO 307    
16 AV. MATO GROSSO 319 
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17 AV. MATO GROSSO 345 
18 AV. MATO GROSSO 357 
19 AV. MATO GROSSO 369 
20 AV. MATO GROSSO 381 
21 AV. NOVO HORIZONTE 566 
22 AV. NOVO HORIZONTE 554 
23 AV. NOVO HORIZONTE 542 
24 AV. NOVO HORIZONTE 530 
25 AV. NOVO HORIZONTE 492 
26 AV. NOVO HORIZONTE 480 
27 AV. NOVO HORIZONTE 468 
28 AV. NOVO HORIZONTE 442 
29 AV. NOVO HORIZONTE 430 
30 AV. NOVO HORIZONTE 418 
31 AV. NOVO HORIZONTE 406 
32 AV. NOVO HORIZONTE 380 
33 AV. NOVO HORIZONTE 368 
34 AV. NOVO HORIZONTE 356 
35 AV. NOVO HORIZONTE 344 
36 AV. NOVO HORIZONTE 306 
37 AV. NOVO HORIZONTE 318 
38 AV. NOVO HORIZONTE 220 
39 RUA NH-6 29 
40 RUA NH-6  41 
41 RUA NH-6 53 
42 RUA NH-6 65    
43 RUA NH-6 77 
44 RUA NH-6 89 
45 RUA NH-7 30 
46 RUA NH-7 42 
47 RUA NH-7 54 
48 RUA NH-7 66 
49 RUA NH-7 78 
50 RUA NH-7 90 
51 RUA NH-7 29 
52 RUA NH-7 41 
53 RUA NH-7 53 
54 RUA NH-7 65 
55 RUA NH-7 77 
56 RUA NH-7 89 
57 RUA NH-8 30 
58 RUA NH-8 42 
59 RUA NH-8 54 
60 RUA NH-8 66 
61 RUA NH-8 78 
62 RUA NH-8 90 
63 RUA NH-8 29 
64 RUA NH-8 41 
65 RUA NH-8 53 
66 RUA NH-8 65 
67 RUA NH-8 77 
68 RUA NH-9 30 
69 RUA NH-9 42 
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Paranaíta/MT, 22 de Setembro de 2015. 

 
 
 

Luciane Raquel Brauwers 
Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

70 RUA NH-9 54 
71 RUA NH-9 66 
72 RUA NH-9 78 
73 RUA NH-9 90 
74 RUA NH-9 29 
75 RUA NH-9 41 
76 RUA NH-9 53 
77 RUA NH-9 65 
78 RUA NH-9 77 
79 RUA NH-9 89 
80 RUA NH-10 30 
81 RUA NH-10 42 
82 RUA NH-10 54 
83 RUA NH-10 66 
84 RUA NH-10 78 
85 RUA NH-10 90 
86 RUA NH-10 29 
87 RUA NH-10 41 
88 RUA NH-10 53 
89 RUA NH-10 65 
90 RUA NH-10 77 
91 RUA NH-10 89 
92 RUA NH-12 90 
93 RUA NH-12 78 
94 RUA NH-12 66 
95 RUA NH-12 42 
96 RUA NH-12 30 
97 RUANH-12 54 
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ANEXO II 
 

PROPOSTA DE PREÇO 
 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 
Licitação: Nº. 078/2015 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
Consumidor: Prefeitura Municipal de Paranaíta – MT 
Licitante:______________________ CNPJ.: __________________ Tel Fax: (__)__________ 
E-mail: __________________ Tel Celular: (___)_________Endereço:__________________ 
Conta Corrente: ____________ Agência:________________ Banco: ___________________ 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

AMPLIAÇÃO DE 32 QUARTOS DE 6,72 M²  

1 

LOCAÇÃO DE OBRA 
ESCAVAÇÃO DE VALAS EM TERRA COMPACTA 
REATERRO COMPACTADO MANUALMENTE 
FUNDAÇÃO, ESTRUTURA E FORMAS 
MOVIMENTO DE TERRA 
EXECUÇAO E APLICAÇÃO DE LASTRO DE CONCRETO 
MONTAGEM DA ESTRUTURA COM TERÇAS, CAIBROS E 
RIPAS 
TELHAMENTO DA COBERTURA COM TELHAS DE 
CONCRETO 
APLICAÇÃO DE TINTA ASFALTICA P/ CONCRETO E 
ARGAMASSA, 2 DEMÃOS  
JANELA DE CORRER, COLOCAÇÃO E ACABAMENTO. 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CERÂMICA DE 9X12X24CM (ESPESSURA 9CM) 
VERGA 10X10CM EM CONCRETO, AÇO CA60, BITOLA 
FINA, INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A. 

M² 215,04 
  

VALOR TOTAL R$  
FORRO  

2 
MONTAGEM DO TARUGAMENTO FEITO COM SARRAFOS 
DE MADEIRA E COLOCAÇÃO DOS PAINÉIS DO FORRO. M³ 2.590   

VALOR TOTAL R$  
PISO  

3 
EXECUÇAO E APLICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO NO 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 M² 1.738   

4 
COLOCAÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE 
ALTURA 

M 1.963 
  

5 COLOCAÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO M² 1.749 
  

VALOR TOTAL R$  
REVESTIMENTOS  

6 
CHAPISCO APLICADO TANTO EM PILARES E VIGAS DE 
CONCRETO COMO EM ALVENARIAS. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 

M² 9.152 
  

7 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 M² 14.286   

8 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 M² 929   

9 COLOCAÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO M² 915   
10 REGULARIZAÇÃO DA FACHADA COM ARGAMASSA 1:3 M² 1.640 

  
VALOR TOTAL R$ 

 
ESQUADRIAS  

11 
REMOÇÃO E REQUADRO DE PORTAS, PARA PERMITIR A 
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS CERÂMICO NO PISO UND. 179   

12 PORTA INTERNA DE MADEIRA, COLOCAÇÃO E UND. 166 
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ACABAMENTO, DE UMA FOLHA COM BATENTE, 
GUARNIÇÃO E FERRAGEM. 

VALOR TOTAL R$  
PINTURA  

13 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
ESMALTE SINTÉTICO PARA MADEIRAS E METAIS , DUAS 
DEMÃOS. NAS ESQUADRIAS DAS PORTAS E JANELAS E 
NO AMADEIRAMENTO DOS BERAIS 

M² 3.127   

14 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX 
ACRILICA, DUAS DEMÃOS M² 17.667   

VALOR TOTAL R$  
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  

15 
REQUADRAMENTO DAS PAREDES E PISO PARA 
ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTO CERÂMICO 
(BANHEIRO) 

M² 790   

16 
REMOÇÃO, RECOLOCAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 
COMPONENTES (BANHEIRO) UND. 581   

VALOR TOTAL R$  
VALOR GLOBAL R$  

 
 
Valor Total da Proposta: (por extenso) 
Validade da Proposta: Conforme Edital 
Prazo de Entrega: Conforme Edital 
Condições de Pagamento: Conforme Edital 
 
 
 

________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO III 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
078/2015 - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
 
 
                                 (Empresa) (Endereço Completo) CNPJ_________________ Inscrição Estadual 
_____________________, representada neste ato pelo seu sócio (nome) Indica o(a) 
Sr.(a)___________________________________________, portador da cédula de identidade 
nº.________________ e CPF nº __________________ como nosso representante legal na Licitação em 
referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar 
todos os esclarecimentos à nossa Proposta, dar lances verbais, interpor recursos, desistir de prazos e 
recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Edital de Licitação 
Pregão Presencial nº. 078/2015. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

___________________________ 
(nome e função na empresa) 

 
 

*** ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO 
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ANEXO IV 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

(Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação) 
 
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 078/2015 - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
                                         A (empresa) _______________________, inscrita no CNPJ nº. 
________________ e Inscrição Estadual nº __________________ por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr.(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. _____________ 
SSP/______ e do CPF nº. ___________________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 

 
Local e data 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO V 
 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação) 
 
 
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 078/2015 - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
A (empresa) _______________________, inscrita no CNPJ nº._______________ e Inscrição Estadual nº 
__________________ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ___________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº. _____________ SSP/______e do CPF nº. 
___________________, DECLARA em atendimento ao previsto no item 5.2 do Edital de Pregão 
Presencial nº 078/2015, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no 
presente certame. 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 

 
**** APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO VI 
 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 078/2015 - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

A (empresa) _______________________, inscrita no CNPJ nº.________________ e Inscrição Estadual 
nº __________________ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _____________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº. _____________ SSP/______e do CPF nº. 
___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
Local e data 

 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO VII 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

Modelo da Declaração 
 
 
 
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 078/2015 - TIPO MENOR PREÇO POR GLOBAL 
 
 
 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

A (empresa) ______________________, inscrita no CNPJ nº. _______________ e Inscrição Estadual 
nº.__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº. ___________________ SSP/________ e do CPF nº. 
________________, DECLARA, para os devidos fins de direito legais, sob as penas da Lei que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições e prazo de fornecimento para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação e ter pleno conhecimento da suspensão em caso de desistência dos lances 
depois de registrados. Por ser expressão de verdade firmamos a presente declaração para que atinja todos 
os efeitos legais e cabíveis à espécie. 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO VIII 
 
 

Modelo de Declaração  
 
 

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA 
 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita no 

CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 

Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrita no CPF sob o nº [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei e 

para todos os fins, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas pela referida legislação por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Local e data 
 
 
_____________________________________ 
Nome: 
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ANEXO IX 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. XX/2015 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DE RESIDÊNCIAS DO CONJUNTO 
HABITACIONAL NOVO HORIZONTE NO 
MUNICÍPIO DE PARANAÍTA, NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº. 783/2014, NO 
MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT, FIRMADO 
ENTRE A EMPRESA________________E O 
MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT. 

 
 

O Município de Paranaíta-MT, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua 
Alceu Rossi, s/nº., Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.239.043/0001-12, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr.º Pedro Sr Antonio Domingo Rufatto, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à _____, nº ________,  nesta cidade de Paranaíta– MT, portador da 
Cédula de Identidade n.º 7.625.511 SSP/SP e CPF n.º 403.126.409-78, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e a Firma __________________, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.º __.___.___/____-
__, e Inscrição Estadual sob n.º _________, estabelecida a Rua _____, ___, Bairro ______, representada 
neste ato por seu  ___________________, brasileiro, ______, _____, portador do RG n.º 
___________________ e do CPF n.º ___.___.___-__, residente à Rua ______, n.º ___, em ______, 
doravante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Edital 
de Pregão Presencial n.º 078/2015, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para reforma e ampliação de 
residências do Conjunto Habitacional Novo Horizonte no Município de Paranaíta, nos termos da 
Lei Municipal nº. 783/2014, conforme Projeto Básico, Orçamentos Estimados em Planilhas de 
Quantitativos e Custos Unitários, Cronograma Executivo e Memorial Descritivo, constantes no Processo 
Licitatório Pregão Presencial nº. 078/2015. 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

AMPLIAÇÃO DE 32 QUARTOS DE 6,72 M²  

1 

LOCAÇÃO DE OBRA 
ESCAVAÇÃO DE VALAS EM TERRA COMPACTA 
REATERRO COMPACTADO MANUALMENTE 
FUNDAÇÃO, ESTRUTURA E FORMAS 
MOVIMENTO DE TERRA 
EXECUÇAO E APLICAÇÃO DE LASTRO DE CONCRETO 
MONTAGEM DA ESTRUTURA COM TERÇAS, CAIBROS E 
RIPAS 
TELHAMENTO DA COBERTURA COM TELHAS DE 
CONCRETO 
APLICAÇÃO DE TINTA ASFALTICA P/ CONCRETO E 
ARGAMASSA, 2 DEMÃOS  

M² 215,04   
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JANELA DE CORRER, COLOCAÇÃO E ACABAMENTO. 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CERÂMICA DE 9X12X24CM (ESPESSURA 9CM) 
VERGA 10X10CM EM CONCRETO, AÇO CA60, BITOLA 
FINA, INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A. 

VALOR TOTAL R$  
FORRO 

 
2 

MONTAGEM DO TARUGAMENTO FEITO COM SARRAFOS 
DE MADEIRA E COLOCAÇÃO DOS PAINÉIS DO FORRO. M³ 2.590   

VALOR TOTAL R$  
PISO 

 
3 

EXECUÇAO E APLICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO NO 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 M² 1.738   

4 
COLOCAÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE 
ALTURA M 1.963   

5 COLOCAÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO M² 1.749   
VALOR TOTAL R$  

REVESTIMENTOS  

6 
CHAPISCO APLICADO TANTO EM PILARES E VIGAS DE 
CONCRETO COMO EM ALVENARIAS. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 

M² 9.152   

7 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 M² 14.286   

8 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 

M² 929 
  

9 COLOCAÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO M² 915 
  

10 REGULARIZAÇÃO DA FACHADA COM ARGAMASSA 1:3 M² 1.640 
  

VALOR TOTAL R$  
ESQUADRIAS  

11 
REMOÇÃO E REQUADRO DE PORTAS, PARA PERMITIR A 
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS CERÂMICO NO PISO UND. 179   

12 
PORTA INTERNA DE MADEIRA, COLOCAÇÃO E 
ACABAMENTO, DE UMA FOLHA COM BATENTE, 
GUARNIÇÃO E FERRAGEM. 

UND. 166   

VALOR TOTAL R$  
PINTURA  

13 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
ESMALTE SINTÉTICO PARA MADEIRAS E METAIS , DUAS 
DEMÃOS. NAS ESQUADRIAS DAS PORTAS E JANELAS E 
NO AMADEIRAMENTO DOS BERAIS 

M² 3.127   

14 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX 
ACRILICA, DUAS DEMÃOS M² 17.667   

VALOR TOTAL R$  
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  

15 
REQUADRAMENTO DAS PAREDES E PISO PARA 
ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTO CERÂMICO 
(BANHEIRO) 

M² 790   

16 
REMOÇÃO, RECOLOCAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 
COMPONENTES (BANHEIRO) UND. 581   

VALOR TOTAL R$  
VALOR GLOBAL R$  

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 - O regime de execução da obra é o de empreitada por preço global, nos termos do 

artigo 6º, VIII, “a” da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
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PAGAMENTO 
 

3.1 – Para a execução total da obra, fica contratado o preço global de R$ ............... 
(.........................), proposto pela CONTRATADA. 

 
3.2 – O contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar o equilíbrio 

financeiro nos parâmetros da proposta, conjugado na composição de preços dos valores básicos de cada 
item. 

3.3 – Os pagamentos serão efetuados na entrega final de cada unidade de acordo com 
as medições elaboradas. 

3.3.1 – As medições da obra executada, serão procedidas por Engenheiro Civil 
designado como Fiscal pela CONTRATANTE. 

3.4 – A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo 
da Obra serão elaborados por Comissão de Vistoria ou por servidor designado pela Administração 
Municipal para tal finalidade quando concluída toda a obra.  

3.5 – Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento da medição de 
cada parcela não ocorrer dentro dos trinta dias de sua realização, incidirá sobre o valor da mesma, 
atualização monetária diária de 0,1%, a partir do trigésimo dia do adimplemento até o dia do efetivo 
pagamento, limitada a 20%. 

3.6 – O Cronograma de Desembolso será de acordo com a entrega de cada unidade. 
3.7 – Respeitada a periodicidade mínima legal de acordo com a Lei n.º 9.069/95, os 

preços do contrato poderão ser reajustados de acordo com os Índices para Obras, conforme Decreto n.º 
1.054, de 07/02/94 mediante a seguinte fórmula: 

R= V ( I - Io )   
             Io 
10.1.1 - Onde: 
R = Valor do reajuste procurado 
V = Valor do preço unitário contratado a ser reajustado 
Io = Índice inicial - Índice de Reajustamento de Obras de Construção Civil 

correspondente ao mês da data base da proposta.  
Ii = Índice de Reajustamento de Obras de Construção Civil correspondente ao mês de 

execução dos serviços adimplemento da obrigação. 
3.8 – A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento 

poderá sustar o pagamento de qualquer fatura no todo ou em parte, nos seguintes casos; 
a) execução defeituosa da obra; 
b) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE. 
3.9 Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da CONTRATANTE, após o 

recebimento do serviço, e com suas respectivas notas fiscais, devidamente atestada pelo setor responsável 
pelo recebimento dos serviços. 

3.10. O pagamento será liberado com as certidões abaixo relacionadas dentro do prazo 
de validade anexo à nota, com emissão por conta da contratada: 
a) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 
Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 
b) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
d) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 
e) Negativa de Débitos e Contribuições Federais conjunta com a Dívida Ativa da União; 

3.10.1. A impressão das certidões é de responsabilidade da contratada. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 
 
4.1 – A CONTRATADA observará o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para cada 

unidade habitacional, contados da data do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇOS", que serão 
autorizadas conforme individualização do Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº. 078/2015.  

4.1.1 – As etapas de execução, de conclusão e de entrega de cada unidade habitacional 
acompanhara o Cronograma Físico que individualizado.  

4.2 – Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que 
paralisem ou restrinjam o normal andamento da obra decorrentes de fatos alheios à responsabilidade da 
CONTRATADA, atestados e reconhecidos pela CONTRATANTE. 

4.3 – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos 
parciais serão encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do 
prazo final deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o prazo original, em ambos os 
casos com justificação circunstanciada. 

 
CLAÚSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
5.1 - A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

 
6.1 – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Dotação 

Orçamentária: 
  

0450-13.001.16.482.0009.1030.4.4.90.51.00.00 – Sec. Assist. Social  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 
 

7.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, a 

execução do projeto básico e do memorial descritivo estejam prontos e a obra seja entregue inteiramente 
concluída e acabada, em perfeitas condições de uso, de acordo com a ordem de serviço; 

b) observar, na execução da obra mencionada, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas; 

c) providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos complementares, bem como 
de placas exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE; 

d) fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, e mão-de-obra necessários à 
execução da obra. 

e) fornecer e utilizar na execução da obra, equipamentos de primeira qualidade. 
f) executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços 

executados. 
g) realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações 

previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, 
cópias dos documentos de quitação. 

h) assumir quaisquer acidentes na execução da obra, inclusive quanto às redes de 
serviços públicos, aos fatos de que resultem na destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa 
responsabilidade até a assinatura do "TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA". 

i) arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
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trabalhistas e quaisquer despesas referentes à obra, inclusive licença em repartições. 
j) fornecer, na entrega da obra, as indicações práticas sobre o uso e limitações da 

mesma; 
k) providenciar o registro da obra junto ao CREA/MT e entregar à CONTRATANTE 

a respectiva ART. 
l) A contratada se compromete a manter como responsável técnico pela obra 

contratada o engenheiro o Sr. _________, inscrito no CREA______,  cujo o cadastro junto ao CREA 
devera permanecer até a entrega e recebimento definitivo da obra contratada; 

m) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na obra, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

n) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Prestação de 
Serviços, acompanhadas das respectivas medições devidamente aprovadas pelo Engenheiro responsável 
da CONTRATANTE, especificando claramente o custo específico com a mão-de-obra. 

o) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes às medições da 
obra já executada. 

p) providenciar isolamento do trecho trabalhado de maneira que não atrapalhe o 
fluxo de pessoas e veículos no local. 

q) providenciar a limpeza final da obra, bem como todos os materiais 
substituídos dando a destinação necessária conforme a legislação autoriza. 

t) os materiais não comuns utilizados somente com a autorização do engenheiro 
municipal. 

u) as reparações necessárias em decorrência de material de baixa qualidade 
ficarão por conta da contratada com reparação imediata, sem prejuízo de ação penal, incorrendo 
ainda nas penalidades da cláusula oitava. 

v) a CONTRATADA fica obrigada, pelo período de cinco anos, contados a partir do 
recebimento da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito, quando decorrente de falha técnica 
devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela segurança e solidez dos trabalhos 
executados, conforme preceitua o Código Civil Brasileiro. 

x) Quando necessário a CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente o local e as 
proximidades da obra para se previna a ocorrência de acidente durante sua execução. 

 
7.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
 
a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA. 
b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei. 
c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da lei e do 

presente contrato. 
d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 

contratuais deste instrumento. 
e) fiscalizar a execução da obra por intermédio do seu Engenheiro responsável. 

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n.º 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, inclusive 
no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato. 

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato 
depois do recebimento das Notas Fiscais e respectivas medições de cada etapa, já devidamente atestadas 
por Engenheiro responsável pela fiscalização. 

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou pela 
inobservância de quaisquer das cláusulas deste contrato. 

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
Trabalhando por uma Paranaíta melhor para todos. 

 
 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

parcela. 
k) modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 
l) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida lei. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES 
DAS MULTAS 

 
8.1 – As penalidades contratuais aplicáveis são: 
 
a) advertência verbal ou escrita. 
b) multas. 
c) declaração de inidoneidade e, 

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, de 
21/06/93 e alterações posteriores. 

 
8.2 – A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras 

sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas. 

 
8.3 – As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega 

da obra. 
b) 2% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas 

do contrato. 
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 

casos previstos em lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa. 

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, por prazo não superior a dois anos. 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
8.4 – De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de 

cinco dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado. 

8.5 – As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente. 

8.6 – A multa definida na alínea “a” do item 8.3, será descontada de imediato dos 
pagamentos das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por 
ocasião do último pagamento. 

8.7 – A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
9.1 – A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 
a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de vinte dias contados da data do 
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recebimento da "ORDEM DE SERVIÇO" ou interrompê-los por mais de vinte dias consecutivos, sem 
justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente 
contrato, no todo ou em parte. 

c) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos 
parciais previstos no Cronograma Físico-Financeiro, aprovados pela CONTRATANTE. 

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a 
defeitos ou imperfeições das obras, dos serviços ou das instalações, ou com respeito a quaisquer dos 
materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados. 

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, 
montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações 
prevista neste Contrato ou dele decorrente; 

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da Lei n.º 
8.666, de 21/06/93. 

9.2 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666/93. 

9.3 – A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da 
exigibilidade de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais 
cominações estabelecidas neste Instrumento, as seguintes conseqüências: 

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração. 

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do artigo 58 
da Lei n.º 8.666/93. 

c) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos. 

d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 

9.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos 
artigos 78 e 79 da Lei n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
10.1 – Para o fiel cumprimento do estabelecido neste Contrato, a Contratada entrega, 

documento que comprove a caução correspondente a 1% (um por cento) do valor contratual, sob a 
modalidade de Pregão Presencial nº. 078/2015, totalizado no ato da assinatura deste em RS 
.............(................). 

10.1.1 – A caução prevista no item 10.1 poderá ser prestada numa das seguintes 
modalidades abaixo, nos termos do art. 56 da Lei nº. 8.666/93: 

10.1.1.1 – caução em dinheiro, que deverá ser depositada em conta especifica da 
Prefeitura Municipal de Paranaíta; 

10.1.1.2 – seguro – garantia; 
10.1.1.3 – fiança bancária. 
10.2 – A caução de garantia prevista no item 10.1 será liberada ou restituída após a 

conclusão e aceitação definitiva do objeto da presente licitação. 
10.2.1 – A caução de garantia quando prestada em dinheiro, deverá ser devolvida 

atualizada monetariamente, conforme prevê o § 4º do art. 56 do citado diploma legal. 
102.2 – A CONTRATADA deverá apresentar valor integral da Caução no Ato do 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
Trabalhando por uma Paranaíta melhor para todos. 

 
 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

Recebimento da Ordem de Serviço; 
 10.2.3 – Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA o valor da Caução poderá 

ser retido pela CONTRATANTE para pagamento dos percentuais apresentados na Cláusula Oitava deste 
instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUB-ROGAÇÃO 
 

11.1 – A CONTRATADA poderá Sub Rogar no todo ou em parte este contrato 
mediante motivo de Força maior, com a devida anuência do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA 

LICITAÇÃO 
12.1 – O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao Edital de Pregão 

Presencial n.º 078/2015 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO 
CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 

 
13.1 – Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e 

em especial aos seus casos omissos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
 

14.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 
 
15.1 – A fiscalização da execução da obra será exercida por Engenheiro Civil 

credenciado, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento da 
obra que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 

15.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 
implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados. 

15.3 – Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, 
qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões 
devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou 
declarações verbais. 

15.4 – A CONTRATADA obriga-se a retirar da obra e não readmitir os empregados, 
contratados ou prepostos que venham a criar embaraços à Fiscalização, bem como a remover quaisquer 
materiais ou equipamentos que não estejam de acordo com as especificações aprovadas para a execução 
da obra. 

15.5 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA 

OBRA 
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16.1 – Concluída a obra, se estiver em perfeitas condições, atestada pela 
CONTRATANTE, será recebida, por uma Comissão de Vistoria ou por servidor especialmente 
designado, que lavrará o "TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO", dentro de cinco dias da 
comunicação feita pela CONTRATADA. 

16.1.1 – O TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO somente será lavrado se 
todos os serviços da obra estiverem concluídos e aceitos pela CONTRATANTE e, quando em contrário, 
será lavrado TERMO DE NÃO RECEBIMENTO, anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a 
CONTRATADA, depois de atendidas todas as exigências, solicitar novamente o recebimento da obra. 

16.2 – Decorridos quinze dias do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, 
desde que corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período, a CONTRATANTE lavrará o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, cuja data será o referencial para análise do prazo contratual. 

16.3 – O TERMO DE ENCERRAMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
será emitido após a apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito do INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social e do CRS do FGTS - Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, referente à obra 
contratada. 

16.3.1 – O prazo máximo para apresentação das Certidões será de quinze dias da data 
da emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, decorrido o qual a CONTRATANTE 
emitirá o TERMO DE ENCERRAMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. Em caso da não 
apresentação, será imposta a multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor do Contrato. 

16.4 – Após a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, do 
cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no contrato por parte da CONTRATANTE e da 
CONTRATADA, e após o atendimento ao disposto nesta cláusula, lavrar-se-á o TERMO DE 
ENCERRAMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS no prazo de cinco dias do atendimento de 
todas as condições estabelecidas neste item. 

16.5 – Os TERMOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, DEFINITIVO e de 
ENCERRAMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS não eximirão a CONTRATADA das 
responsabilidades decorrentes do contrato e da legislação em vigor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou 

especificações se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 
17.2 – A CONTRATADA somente poderá subempreitar parte do objeto contratado 

com prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a 
CONTRATANTE pelas obras, serviços ou instalações executados pela subempreiteira e, ainda, pelas 
conseqüências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

17.3 – As prorrogações de prazo de execução de etapas da obra serão processadas nos 
termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 

17.4 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 
da Lei acima referida. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO GERENTE DE CONTRATO 

 
18.1 - Para este contrato fica estabelecido como gerente, o servidor Sr.(a) 

___________ , (função). 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
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19.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Paranaíta/MT, com recusa 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

19.2 – E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, 
mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os 
efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

  
Paranaíta/MT, XX de _____________ de 2015. 
 
 

SR ANTONIO DOMINGO RUFATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 
FIRMA 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª                                                                             2ª 
Assinatura:__________________________          Assinatura:_________________________ 
Nome:            Nome: 
CPF n.º             CPF n.º 
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ANEXO X 

 

 
ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 

 
 
Referencial: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para reforma e 
ampliação de residências do Conjunto Habitacional Novo Horizonte no Município de Paranaíta, 
nos termos da Lei Municipal nº. 783/2014 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 078/2015 
 

  
 Atestamos para os fins de participação no certame supracitado, que a empresa......................, 
CNPJ ......................... através do seu Engenheiro responsável Sr(a). ........................, CREA ...................., 
nesta data xx.xx.2015, as xx:00 hs para os fins de reconhecimento de todas as condições locais para a 
execução da(s) seguintes obra(s): 
 
xxxxxxxxxxxx 
  
  
 Por ser verdade, firmamos o presente atestado.  
 
 
 Paranaíta  – MT., xx  de ___________ de 2015. 
 
 

 
__________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE TECNICO DA PREFEITURA 
 
 
 
 

Declaramos que me foi dado acesso ao local da obra acima citadas, bem como foram esclarecidas todas as 
questões por mim suscitadas, e também que a licitante tem pleno conhecimento de todas as condições 
relacionadas a execução dos serviços da Pregão Presencial nº. 078/2015. 
 
 

PARANAÍTA – MT, xx de xxxxxxxxxx de 2015. 
 

 
_______________________________________ 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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ANEXO XI 
 

Memorial Descritivo  
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ANEXO XII 
 

Planilha Orçamentária e Cronograma Executivo 
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ANEXO XIII 

 
Projeto Arquitetônico com ampliação 

 
Projeto Arquitetônico sem ampliação 

 
 
 
 
 
 

 
 
 


